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EDITAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 258/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, inciso I, C/C § 7 do mesmo artigo, da Lei 

14.133/2021 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, Inscrito no CNPJ Nº 04.815.319/0001-26, 

com sede à praça 14 de novembro, nº 211, centro, por intermédio do 

Departamento de Licitação, torna público que, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE nos termos Artigo nº 

75, inciso I, C/C § 7 do mesmo artigo, da Lei 14.133/2021, e as exigências  

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 

1. DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto desta dispensa eletrônica para contratação de empresa 
para prestação de serviços no ar condicionado dos veículos Renault de 
placa TGE-9A59 e do veículo sprinter de placa RBW-3W43 pertencentes a 
frota oficial da secretaria de saúde do município de Caturaí-GO. 

 

1.1 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 
documentos: 
1.1.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.1.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.3 – ANEXO III – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
a. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 29/09/2025, ÀS 16:00 
HORAS 

HORÁRIO DA FASE DE ENVIO DE 
PROPOSTAS DAS 09:00 AS 16:00HS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@caturai.go.gov.br 

LINK DO EDITAL: 
http://gestaopublica.caturai.bsit
-br.com.br/portal/dispensation-
bidding-transparency.jsf?e= __ 

http://gestaopublica.caturai.bsit-br.com.br/portal/dispensation-bidding-transparency.jsf?e
http://gestaopublica.caturai.bsit-br.com.br/portal/dispensation-bidding-transparency.jsf?e
http://gestaopublica.caturai.bsit-br.com.br/portal/dispensation-bidding-transparency.jsf?e
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Executivo Municipal de Caturaí/GO, para exercício de 2025, na 

classificação abaixo:  

Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – 10.122.0046.2.048-3.3.90.39.19 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – 10.122.0046.2.048-3.3.90.36.20 

 

3.  DO VALOR ESTIMADO: 
3.1 - O valor global MÁXIMO para contratação será de R$ 3.536,37 (três mil, 

quinhentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos).  

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
 

4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA PARA ENVIO DE 
PROPOSTAS POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data 
da divulgação, conforme contido no PRESENTE EDITAL, e os respectivos 
documentos deverão ser enviados juntamente com a proposta de preços. 
 

4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal: 
 

4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;  

4.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por 

ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social 

devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis 

com ou sem fins lucrativos.  Quando se tratar de empresa pública será 

apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – MEI; 

4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 

Estadual; 

4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND 

Municipal); 

4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 

4.1.2. Proposta de Preço/Cotação: 
 

4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante 

no       Anexo II deste Edital. 
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4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 

exigências deste Edital serão desconsideradas, julgando-se pela 

desclassificação. 

 
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5. DO PAGAMENTO: 

 
5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 05 (Cinco) dias uteis 

do mês subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do 
setor competente. 

 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter 
a     regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no 
todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no 
todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 
provocação. 

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera 
direito à    indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 71 
da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Município. 

 
Caturaí, 19 de setembro de 2025. 

 
 

 
 

ELIZABETH ANGÉLICA GOUVÊIA FURTADO  

Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para 

contratação de empresa para prestação de serviços no ar condicionado dos veículos 

Renault de placa TGE-9A59 e do veículo sprinter de placa RBW-3W43 pertencentes 

a frota oficial da secretaria de saúde do município de Caturaí-GO, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

1.2. Das quantidades e valores: 

LOTE 01: 

TGE-9A59 RENAULT MASTER JI ACESSI DIESEL S10 // RBW-3W43 I/M.BENZ 517 SPRINTER A4 – SEC. DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 SERVIÇO EM GERAL NO AR 
CONDICIONADO RENAULT (SOLDA DE 

MANGUEIRA, RECARGA DE GÁS, VACUO E 
TESTE, GAS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E 

MÃO DE OBRA) 

SV 1 R$ 1.899,70 R$ 1.899,70 

2 SERVIÇO EM GERAL NO AR 
CONDICIONADO SPPRINTER (RECARGA DE 

GÁS, VÁCUO E TESTE, GÁS DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO, MÃO DE OBRA) 

SV 1 R$ 1.636,67 R$ 1.636,67 

TOTAL: R$ 3.536,37 

 
1.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 

1.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.536,37 (três mil, quinhentos e 

trinta e seis reais e trinta e sete centavos). 

1.3 Não será aceito material em desacordo com as especificações constantes no 

presente.  

1.4 O pagamento acorrerá em remessa única. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. De acordo com o art.3º, Parágrafo Único e inciso I da Instrução Normativa nº 

01/2023 de SEGES, a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares poderão ser 

dispensados em razão do valor, com fundamento nos incisos I e II do art. 75 da Lei 

de Licitações.  

2.2. A Secretaria Municipal de Saúde de Caturaí-GO necessita realizar a contratação 

de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção corretiva e 

preventiva no sistema de ar-condicionado dos veículos oficiais Renault, placa TGE-

9A59, e Sprinter, placa RBW-3W43, pertencentes à frota desta Secretaria. Os 

referidos veículos são utilizados no transporte de pacientes, servidores e equipes de 

saúde em atendimentos, visitas domiciliares, viagens intermunicipais e demais 

atividades vinculadas aos serviços de saúde pública. Dessa forma, a plena 

funcionalidade dos sistemas de climatização é essencial para garantir condições 

adequadas de conforto, segurança e bem-estar dos usuários, especialmente 

considerando o clima da região e a necessidade de preservar a integridade física de 

pacientes em deslocamento. A manutenção preventiva e corretiva do ar-

condicionado assegura maior durabilidade dos equipamentos, evita falhas durante 

o uso e contribui para a eficiência operacional da frota. Ressalta-se ainda que a 

contratação deve recair sobre empresa devidamente habilitada e com capacidade 

técnica comprovada para execução dos serviços, garantindo a qualidade e a 

segurança necessárias. Portanto, a contratação é imprescindível para assegurar a 

continuidade e a qualidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, em conformidade com o interesse público. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, 

e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. A aquisição será de acordo com os quantitativos e especificações constantes no 

item 1.1 deste Termo de Referência.  

3.2. A solução proposta consiste na prestação de serviços especializados de 
manutenção corretiva e preventiva nos sistemas de ar-condicionado dos veículos 
Renault (placa TGE-9A59) e Sprinter (placa RBW-3W43) pertencentes à frota oficial 
da Secretaria Municipal de Saúde de Caturaí-GO, visando garantir seu pleno 
funcionamento, eficiência e durabilidade. 
 
No veículo Renault (TGE-9A59), os serviços contemplam: 

 Solda de mangueira do ar-condicionado; 
 Recarga de gás refrigerante; 
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 Execução de vácuo e teste de estanqueidade; 
 Aplicação de gás de limpeza no sistema; 
 Higienização completa do sistema de climatização; 
 Mão de obra especializada para execução das atividades. 

 
 
No veículo Sprinter (RBW-3W43), os serviços contemplam: 

 Recarga de gás refrigerante; 
 Execução de vácuo e teste de estanqueidade; 
 Aplicação de gás de limpeza no sistema; 
 Higienização completa do sistema de climatização; 
 Mão de obra especializada para execução das atividades. 

 
Considerando o ciclo de vida do objeto, a execução dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva prolonga a durabilidade dos equipamentos de climatização, 
reduz a necessidade de reparos emergenciais futuros, melhora o desempenho dos 
veículos e garante condições adequadas de conforto térmico para pacientes e 
servidores durante os deslocamentos. 
A especificação do objeto, portanto, abrange a realização de todos os serviços 
descritos, utilizando insumos adequados e mão de obra qualificada, assegurando a 
continuidade dos serviços públicos de saúde prestados pelo município de forma 
eficiente, segura e ininterrupta. 
 
3.3. A aquisição será por meio de dispensa eletrônica, buscando chegar à proposta 

mais vantajosa a administração, dentro dos prazos especificados deste Termo de 

Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/21 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  

4.1.1. Na presente contratação será concedido prazo de 03 (três) dias para 

recebimento de propostas de fornecedores interessados em fornecer o lote. Em 

muitos momentos sua escolha decorre por sua expertise na condição de 

singularidade do objeto de compra associado à busca efetiva ao tratamento do 

paciente beneficiado e em decorrência de menor valor.  

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Garantia mínima de 12 meses.  

4.4. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do 

presente Termo de Referência; 

4.5. Sustentabilidade  
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4.5.1. A aquisição do objeto deste Termo de Referência obedecerá aos critérios de 

sustentabilidade ambiental contidos no Guia Nacional de Contrações Sustentáveis, 

no que couber; 

4.6. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, 

descarga, embalagem, e suporte técnico gratuito local.  

4.7. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, 

tais como as despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados, 

bem como transporte, custos, estocagem até a entrega total do objeto, carga, 

descarga, testes, leis sociais e tributos. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos bens deverá ser imediata após a expedição da Ordem de 

Fornecimento, de acordo com a demanda do município, para atendimento a 

demanda solicitada pelo departamento de vigilância sanitária do Estado de Goiás, 

conforme documento anexado a este.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior.  

5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço previsto na Ordem de 

Fornecimento.  

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 

(dois) dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
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5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

5.9. A entrega e a prestação de serviço deverá ser prestados em perfeito 

funcionamento, no local informado após a solicitação, em horário comercial, no 

prazo estabelecido pela administração. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, caput).  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º).  

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).  
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6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 

e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 

§2º).  

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

6.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, C/C § 7 

do mesmo artigo,I, da Lei nº 14.133/2021.  

7.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)/ 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

7.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio da consulta das certidões. 

7.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.9 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.11 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação: 

7.12 Habilitação Jurídica:  

7.12.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional;   

7.12.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.12.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

7.12.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.12.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no 

País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil; 

7.12.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.12.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a 

matriz; 

7.12.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

7.13 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

7.13.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

7.13.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.13.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.13.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

7.13.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.13.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  
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7.13.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos 

na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

7.13.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

7.13.7.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 

8. PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

8.1. PREÇO  

8.1.1. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

 

8.2. FORMA DE PAGAMENTO  

8.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

 

8.3. PRAZO DE PAGAMENTO  

8.3.1. O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

8.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

 

8.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

8.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência.  
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8.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

8.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

8.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a contratante;  

8.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.  

8.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  

8.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

8.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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8.4.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

8.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  

8.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

8.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV).  

9.1. São obrigações da Contratante:  

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o Termo de Referência e seus anexos;  

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado;  

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato;  

9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado;  

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste.  



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça 14 de Novembro, n° 211, Centro, CEP: 75430-000 Caturaí - GO Telefone: (62) 99362-2427 

9.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de 

referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas; 

10.1.1. Entregar o material embalado em perfeitas condições para o uso imediato 

dos conselheiros;  

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990);  

10.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

10.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os 

seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;   

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
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tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.1.8. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual.  

10.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta;  

10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

11.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – 10.122.0046.2.048-3.3.90.39.19 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – 10.122.0046.2.048-3.3.90.36.20 

 
Caturaí, 19 de setembro de 2025. 
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ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 258/2025  

COM BASE NO ART. Nº 75, inciso I, C/C § 7 do mesmo artigo, da Lei 
14.133/2021 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços no ar condicionado dos 

veículos Renault de placa TGE-9A59 e do veículo sprinter de placa RBW-3W43 pertencentes 

a frota oficial da secretaria de saúde do município de Caturaí-GO, conforme especificações 

contidas no termo de referência. 

PROPOSTA: 

LOTE 01: 

TGE-9A59 RENAULT MASTER JI ACESSI DIESEL S10 // RBW-3W43 I/M.BENZ 517 SPRINTER A4 – SEC. DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 SERVIÇO EM GERAL NO AR 
CONDICIONADO RENAULT (SOLDA DE 

MANGUEIRA, RECARGA DE GÁS, VACUO E 
TESTE, GAS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E 

MÃO DE OBRA) 

SV 1 R$ 00,00 R$ 00,00 

2 SERVIÇO EM GERAL NO AR 
CONDICIONADO SPPRINTER (RECARGA DE 

GÁS, VÁCUO E TESTE, GÁS DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO, MÃO DE OBRA) 

SV 1 R$ 00,00 R$ 00,00 

TOTAL: R$ 00,00 

 

Valor Global da Proposta: R$ 

Validade da Proposta 60 dias; 

Valor para 12 (doze) meses de serviço 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada Despesas inerentes a impostos, tributos, 

contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

Razão social:  
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Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Contato:  

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
__________/GO, de de 2025. 

 

 

 

 
 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se  houver. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

 

A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, 

Bairro____________, na cidade de _______________, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr.____________________, portador do CPF 

nº________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988 e no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14133/2021, que não 

possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

_________________, ____, de__________, de 2025. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 

 


